
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo  de  Instrumento  nº  2011917-03.2014.815.0000  — 2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da 
Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Estado da Paraíba
Advogado : Silvana Simões de Lima e Silva
1º Agravado : Fuad Sader Júnior EPP
2º Agravado : Alexandrino Alves de Freitas
Advogado : Alexandrino Alves de Freitas

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA 
RECURSAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  CONTADOR  DA 
EMPRESA  INDIVIDUAL  EXECUTADA.  COMPROVAÇÃO  POR 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ACOLHIMENTO DA 
EXCEÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS 
LEGAIS PARA O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA RECURSAL. 
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO 
LIMINAR. MÉRITO. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. 

— Para que se possa deferir a antecipação da tutela recursal (efeito suspensivo ativo), nos  
termos do art.  273 do Código de Processo Civil,  necessária se faz a co-existência dos  
requisitos legais que autorizam a concessão do referido provimento de cognição sumária,  
quais  sejam:  a)  a  prova  inequívoca  conducente  à  verossimilhança  da  alegação;  b)  a  
ausência de irreversibilidade dos efeitos do provimento; c) o fundado receio da ocorrência  
de dano irreparável ou de difícil  reparação (provimento assecuratório) e, por fim; d) o  
abuso de direito ou manifesto intuito protelatório do réu (provimento punitivo). Inteligência  
do art. 273 do Código de Processo Civil. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de tutela 
recursal interposto pelo Estado da Paraíba em face da decisão de fl. 119/120, proferida pelo juiz 
da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos da Execução Fiscal, movida em face de Fuad 
Sader  Júnior  EPP,  que  acolheu  o  pedido  de  reconsideração  na  exceção  de  pré-executividade  e 
reconheceu a ilegitimidade passiva do corresponsável Alexandrino Alves Freitas.  
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Inconformado  com o  teor  da  referida  decisão,  o  agravante  sustenta  (fls. 
02/11) que a CDA goza de liquidez e certeza e que o nome do agravado consta da certidão, devendo 
este comprovar que não agiu com excesso de poderes, infração à lei, estatuto ou contrato social.

Informações às fls. 138/139.

Às fls. 141/143, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Contrarrazões pelo segundo agravado às fls. 156/161, pela manutenção da 
decisão.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 195/198).

É o relatório.  

VOTO.

De início,  vale  ressaltar  que a  presente  controvérsia  advém da Execução 
Fiscal movida contra Fuad Sader Júnior EPP, tendo como corresponsáveis os senhores Fuad Sader 
Júnior e  Alexandrino Alves de Freitas. 

O  executado  Alexandrino  Alves  de  Freitas  moveu  Exceção  de  Pré-
Executividade, alegando sua ilegitimidade passiva para figurar na Execução, por tratar-se de mero 
contador da empresa executada, não configurando como administrador em momento algum e não 
contribuindo para a formação do suposto crédito tributário.

O juiz a quo acolheu o pedido de reconsideração na exceção, reconhecendo 
a ilegitimidade passiva do corresponsável Alexandrino Alves de Freitas, por entender que o mesmo 
não possui responsabilidade tributária sobre a CDA apresentada, por ser parte ilegítima, já que não 
faz parte  da empresa,  sendo apenas  um prestador  de serviços contábeis,  conforma comprova o 
contrato de fls. 61/62.

 
O agravante alega que a CDA goza de liquidez e certeza e que o nome do 

agravado  consta  da  certidão,  devendo  este  comprovar  que  não  agiu  com excesso  de  poderes, 
infração à lei, estatuto ou contrato social.

Pois bem. O recurso não merece acolhimento.

No  caso  específico  dos  autos,  a  despeito  da  relevância  dos  argumentos 
laborados pelo recorrente, não se mostra aferível a prova inequívoca capaz de ensejar a concessão 
do provimento almejado. 

Desse  modo,  mostra-se  necessário  o  esclarecimento  de  determinados 
aspectos fáticos não abarcados pelas partes. Assim, a equânime solução jurisdicional para o caso 
presente,  melhor se  firmará no julgamento de mérito  pelo próprio  juízo  monocrático,  no 
manejo da instrução processual que seguramente advirá. 

Portanto, ausente a constatação da prova inequívoca.  
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Por  tais  razões,  conjugadas  às  circunstâncias  que  permeiam  a  realidade 
fática  do  caso  vertente,  não  vislumbramos  a  harmoniosa  co-existência  dos  pressupostos  legais 
autorizadores da tutela jurisdicional pleiteada nesta ocasião, razão pela qual outro caminho não resta 
senão aguardar a equânime solução da presente controvérsia em âmbito de  cognição exauriente 
(respectivo julgamento de mérito da ação), mantendo-se, por ora, a decisão objurgada. 

Face ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo  de  Instrumento  nº  2011917-03.2014.815.0000  — 2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da 
Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Estado da Paraíba
Advogado : Silvana Simões de Lima e Silva
1º Agravado : Fuad Sader Júnior EPP
2º Agravado : Alexandrino Alves de Freitas
Advogado : Alexandrino Alves de Freitas

RELATÓRIO

Cuida-se de  Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de tutela 
recursal interposto pelo Estado da Paraíba em face da decisão de fl. 119/120, proferida pelo juiz 
da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos da Execução Fiscal, movida em face de Fuad 
Sader  Júnior  EPP,  que  acolheu  o  pedido  de  reconsideração  na  exceção  de  pré-executividade  e 
reconheceu a ilegitimidade passiva do corresponsável Alexandrino Alves Freitas.  

Inconformado  com o  teor  da  referida  decisão,  o  agravante  sustenta  (fls. 
02/11) que a CDA goza de liquidez e certeza e que o nome do agravado consta da certidão, devendo 
este comprovar que não agiu com excesso de poderes, infração à lei, estatuto ou contrato social.

Informações às fls. 138/139.

Às fls. 141/143, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Contrarrazões pelo segundo agravado às fls. 156/161, pela manutenção da 
decisão.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 195/198).

É o relatório. Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 14 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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